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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CATALÃO  

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico 032/2022 

SEMEAR COMÉRCIO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.191.702/0002-09, filial Quadra 111, conjunto B , Lotes 16 e 18, Parque Barragem 

– Aguas lindas de Goiás -com sede no STRC Trecho 03, Conjunto C, Lote 03, Galpão 02, Guará, 

Brasília/DF, CEP 71.225-533, vem, à presença de Vossa Senhoria, por meio de seu representante 

legal, apresentar 

Recurso Administrativo 

Em face da inabilitação do Edital do Pregão Eletrônico nº 056/2022, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir aduzidos. 

Como é cediço, o julgamento das propostas implica classificação de acordo com os 

critérios enfeixados no edital. No entanto, nem sempre o mais bem classificado deve ser considerado o 

vencedor da licitação, por restrições de outra ordem. Na modalidade pregão, com muita frequência, 

diga-se de passagem, o autor da melhor proposta não é necessariamente o vencedor da licitação, haja 

vista que sua proposta ainda precisa ser aceita e ele considerado habilitado. Portanto, só depois de 

concluídas tais etapas é que se pode determinar o vencedor da licitação, o que é realizado por meio do 

ato de adjudicação. 

Nota-se que a comissão de licitação e o pregoeiro recebem o instrumento convocatório 

da autoridade competente com a incumbência de colocá-lo em prática, levando a cabo todos os atos 
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pertinentes para selecionar proponente e proposta em razão dos quais a Administração celebrará 

contrato. Logo, a comissão de licitação e o pregoeiro realizam ato por ato, até que, ao final, apontem 

aquele, que segundo os procedimentos e critérios enfeixados no instrumento convocatório é o 

vencedor da licitação. Esse ato derradeiro – de indicar o selecionado, o escolhido, aquele com o qual a 

administração deve firmar o contrato – é o que se denomina adjudicação. [1] 

Após a adjudicação, concluído o procedimento de seleção do proponente e da 

proposta em razão das quais a administração celebrará contrato, ou autos relativos à licitação devem 

ser submetidos à análise da autoridade competente, a quem cabe decidir sobre a homologação ou não 

de tudo o quanto se fez.  

Repita-se que a autoridade competente é aquela quem representa a Administração 

Pública, é quem tem legitimidade para contrair obrigações em nome dela, é quem decide sobre 

contrato. Por corolário, a autoridade competente assume a responsabilidade por tudo o que se fez no 

curso da licitação pública. Como ela é responsável por todo o procedimento, antes de celebrar o 

contrato, é dado a ela oportunidade de rever o procedimento, cabendo-lhe confirmá-lo ou não, isto é, 

homologá-lo ou não.  

Na homologação, a autoridade competente empreende dois juízos distintos: No que 

tange ao mérito, ela deve avaliar se continua a haver o interesse público em realizar a contratação e, 

no que tange à legalidade, a autoridade competente deve verificar as providências tomadas pela 

comissão de licitação ou pelo pregoeiro, a fim de constatar a regularidade do processo. [1] 

Sem embargo, se a autoridade competente reputa conveniente a celebração do 

contrato, bem como não constata nenhuma irregularidade, ou, constatada a irregularidade, providencia 

a convalidação dela, deve homologar a licitação, dando-a por encerrada, estando autorizada, pois, a, 

enfim, proceder à contratação.  

Por outro lado, caso repute inconveniente proceder a contratação, deve revogar a 

licitação pública. Já, caso perceba algum vício de competência, de formalidade ou de caráter 

procedimental que possa ser sanado, deve convalidar o ato afetado e, no caso de constatar outros 

tipos de vícios, deve anular o ato contaminado e, a partir dele, se possível, iniciar novamente o 

procedimento. 
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Pois bem. 

Uma das prerrogativas da Administração Pública a possibilidade de revogar atos que 

não sejam mais necessários para o atendimento do interesse público, assim como anulá-los em caso 

de ilegalidade. 

A Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal assim dispõe: 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial.” 

A anulação de uma licitação segue as mesmas regras aplicáveis à anulação dos atos 

administrativos em geral: com base no poder de autotutela, a administração pública deve anular a 

licitação, de ofício ou provocada, sempre que constatar ou ficar demonstrada ilegalidade ou 

ilegitimidade no procedimento. Paralelamente a esse controle administrativo, o Poder Judiciário, desde 

que provocado, tem também competência para anular o procedimento licitatório em que se comprove a 

existência de vício (ilegalidade ou ilegitimidade).  

A revogação da licitação sofre restrições em relação à regra geral aplicável aos atos 

administrativos 

Com efeito, a regra geral é a possibilidade de a administração pública, também com 

base no poder de autotutela, revogar os seus atos discricionários, por motivo de oportunidade e 

conveniência, ressalvadas somente aquelas hipóteses em que a revogação não é cabível.  

Portanto, diferentemente da anulação, a revogação de uma licitação somente é 

possível em situações específicas e determinadas em Lei. Em termos de licitação, a anulação e a 

revogação da licitação, encontram guarida no artigo 49 e no § 2º do 64 da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei 

de Licitações), bem como nos artigos 57, 62 e 75 da Lei Federal n.º 13.303/2016 (Lei das Estatais), 

senão vejamos: 

Lei Federal nº 8.666/1993 

“Art. 49 - A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
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tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 

desta Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.” 

“Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela Administração. 

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos”. 

 

Lei Federal nº 13.303/2016 

“Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira 

colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em 

decorrência da desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, 
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a empresa pública e a sociedade de economia mista deverão negociar 

condições mais vantajosas com quem o apresentou. 

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for 

obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será 

revogada a licitação”. 

 

*********** 

 

“Art. 62. Além das hipóteses previstas no § 3o do art. 57 desta Lei e no inciso 

IIdo § 2o do art. 75 desta Lei, quem dispuser de competência para homologação 

do resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado. 

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, observado o disposto no § 2o deste artigo. 

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida 

no inciso III do caput do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da 

licitação somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes que 

manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar 

o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1o e 2o deste artigo aplica-se, no que couber, 

aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta”. 

 

*********** 
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“Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o 

licitante vencedor ou o destinatário de contratação com dispensa ou 

inexigibilidade de licitação para assinar o termo de contrato, observados o 

prazo e as condições estabelecidos, sob pena de decadência do direito à 

contratação. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período. 

§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos: 

I - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com o 

instrumento convocatório; 

II - Revogar a licitação”. 

Portanto, em resumo, a decisão de revogar ou anular uma licitação consiste no seu 

desfazimento pela autoridade administrativa competente para a aprovação do procedimento, sendo 

certo, todavia, que, a contrario sensu do infirmado, APÓS A ADJUDICAÇÃO, O QUE É A 

HIPÓTESE EM TESTILHA, A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SIMPLESMENTE REVER OS 

SEUS ATOS COMO QUER CRER ESTE ILUSTRE PREGOEIRO. 

TANTO É ASSIM QUE A JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS 

É UNÍSSONA AO AFIRMAR QUE A REVISÃO DOS PRÓPRIOS ATOS SÓ PODE OCORRER ATÉ A 

ADJUDICAÇÃO, AO PASSO QUE ADJUDICADO CONSOLIDOU-SE O PACTO E, PORTANTO, 

PRECLUIU QUAISQUER POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, SENÃO VEJA-SE: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

ANTES DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. DESNECESSÁRIO 

CONTRADITÓRIO ANTECEDENTE. AFASTADA A APLICAÇÃO DA TEORIA DA 

PERDA DE CHANCE E DO DEVER DE INDENIZAR. IMPROVIMENTO. 1. Trata-se 

de apelação cível interposta contra sentença que julgou improcedentes os 

pedidos de indenização por perda de chance e reconvenção condenando a 

autora e reconvinte em honorários advocatícios. 2. Não ocorre cerceamento de 

defesa quando o julgador, ao constatar nos autos a existência de provas 
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suficientes para o seu convencimento, indeferir diligências inúteis ou 

meramente protelatórias. (E.g.: AC. 0124220-03.2016.4.02.5114. Relator 

Guilherme Calmon Nogueira da Gama. Sexta Turma Especializada. Julgado em 

09/03/2020; AC 0003486-38.2011.4.02.5101, Relator Des. Federal José Antônio 

Neiva, Sétima Turma Especializada, julgado em 04/09/2013; e, AC. 0046710-

57.1998.4.02.0000. Relator Rogerio Carvalho. Quarta Turma Especializada. 

Julgado em 29/06/1999). 3. A revogação do certame é ato administrativo, 

exigindo, portanto, a devida fundamentação e motivação (justo motivo para seu 

desfazimento), assim como o cumprimento das disposições legais (art. 49 da 

Lei 8666/93). 4. A Administração pode revogar seus próprios atos, por motivo 

de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (súmula 473, STF). Se tais 

atos já tiverem decorrido efeitos concretos, seu desfazimento deve ser 

precedido de regular processo administrativo (Tese definida no RE 594.296, rel. 

min. Dias Toffoli, P, j. 21-9-2011, DJE 146 de 13-2-2012, Tema 138.). 5. Na 

situação trazida para julgamento, não se pode dizer que tenham decorrido 

efeitos concretos. Tampouco que o ato revogatório está eivado de ilegalidade, 

porquanto, na hipótese, a revogação da licitação aconteceu antes de sua 

homologação, situação em que o disposto no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, deve 

ser lido em conjunto com do artigo 109, inciso I, alínea c, da mesma Lei. 6. Só 

há contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido das 

empresas concorrentes, o que ocorre apenas após a homologação e 

adjudicação do serviço licitado (RMS 23.402/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJe de 2.4.2008). O licitante, mesmo após a homologação tem mera 

expectativa de direito à assinatura do contrato, não se podendo falar em ofensa 

ao contraditório e à ampla defesa, (RMS 30.481/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 19/11/2009, DJe 02/12/2009; e, REsp 1731246/SE, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/06/2018). 1 7. A 

teoria da perda de chance não se aplica ao caso. A possibilidade de uma 

licitação não chegar a termo encontra-se dentro de uma esfera racional de 

previsibilidade, não nasceu nenhum direito para o apelante pelo simples fato de 

participar da concorrência pública. Afasta-se, pois, a responsabilização do 

CRA-ES. Precedentes: REsp 614.266/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 02/08/2013; TRF-2, AC 

0105056-33.2012.4.02.5101, rel. Des. Fed. ALCIDES MARTINS, DJ 19/04/2018; 

grifei. 8. O § 8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015 transmite regra 

excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fixação dos 
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honorários sucumbenciais por critério de equidade, aplicável ao caso. Perfeita 

também a aplicação do previsto nos art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, à reconvenção. 

Como não se trata de valor nem irrisório, nem exorbitante, não há o que se 

modificar. Neste sentido: STJ, AgInt no AREsp 1234388/SP, Rel. Min. Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, j. 04/12/2018, DJe 05/02/2019. 9. A sentença deve ser 

mantida. Sem majoração de honorários, uma vez que não foram apresentadas 

contrarrazões. 10. Apelação conhecida e improvida. 

(TRF-2 - AC: 01020843120144025001 ES 0102084-31.2014.4.02.5001, Relator: 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Data de Julgamento: 02/02/2021, 

6ª TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 05/02/2021) 

Por todo o exposto, é que requer a este Pregoeiro, que apreciando o presente Recurso 

Administrativo, proceda com a imediata revisão do ato que inabilitou a Recorrente e, por conseguinte, 

afastar a revisão dos atos administrativos. 

Oportunamente, a Recorrente afirma que TOMARÁ TODAS AS MEDIDAS JUDICIAIS 

E ADMINISTRATIVAS POSSÍVEIS JUNTO AO MINISTÉRIO PÚBLICO E AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS PARA APURAR A PRESENTE LICITAÇÃO, HAJA VISTA, A 

RECORRENTE VENCE PELA SEGUNDA VEZ O CERTAME E ACHAM-SE “BRECHAS” PARA 

INABILITÁ-LA. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 22 de junho de 2022. 

 

________________________ 

SEMEAR BRASIL LTDA. 

LICITANTE 
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